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 DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
 

PROCESSO  Protocolo 1805262/2023  

INTERESSADO  CAU/PB  

ASSUNTO  Edital de seleção pública de projetos para patrocínio pelo CAU/PB 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPB Nº 132-04/2023 

 
Aprovado o edital de Projeto de para 
patrocínio pelo CAU/PB.  

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA - CAU/PB, no 
uso das competências previstas no art. 34, incisos II, VI, e X da Lei n° 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, e Regimento Interno aprovado pelo Plenário do CAU/BR, em 18 de maio 
de 2019, reunidos ordinariamente em João Pessoa/PB, no dia 06 de outubro de 2023, após 
análise dos assuntos em epígrafe, e 
 
Considerando a apreciação do protocolo 1805262/2023, que trata de edital de seleção 
pública de projetos para patrocínio pelo CAU/PB, cujo Mem. nº 046/2023-GEGER-CAU/PB 
solicita autorização para abertura de processo com a finalidade de divulgar no Portal 
Transparência o Edital de Chamada Pública para esse fim; 
 
Considerando que o Plano de Ação e Orçamento do CAU/PB – Exercício 2022 - prevê 
recursos para implementação de Projeto de Patrocínio;  
 
Considerando a apreciação da minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAU/PB 
02/2023, de Seleção Pública de Projetos para Patrocínio pelo CAU/PB; 
 
Considerando a Deliberação N25/2023 da COAPFI/CAU; e  
 
Considerando o relatório e voto do conselheiro do CAU/PB, Eudes Raony Silva. 
 
DELIBEROU:  
 
 
1. Pela aprovação do edital na forma que foi apresentado com a substituição do e-mail 

do administrativo@caupb.gov.br para recebimento da documentação de propostas, 
habilitação, recursos, impugnação e pedidos de esclarecimento para o e-mail 
gerenciageral@caupb.gov.br. A Composição da Comissão Julgadora ser formada 
apenas por membros externos ao CAU/PB, a serem convidados pelo presidente. 

 
2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/PB; e 
 
3. Esta Deliberação entra em vigor nesta data.  

http://www.caupb.gov.br/
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João Pessoa/PB, 06 de outubro de 2023.  

 
 

Eduardo de Oliveira Nóbrega filho 
Presidente do CAU/PB  
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132ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PB 

 
Folha de Votação 

 
Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

Eduardo de Oliveira Nóbrega - - - - 

Camila Sales Nóbrega de Santana X - - - 
Eudes Raony Silva X - - - 
Renata de Sousa e Nóbrega X - - - 

Washington Dionísio Sobrinho X - - - 

Daniela Almeida Farias Benicio - - - Falta 

Giovanni Soares de Alencar - - - Justificada  

Julliana Queiroga de Lucena - - - Justificada 

Patrícia Costa e Silva Cruz - - - Justificada 

Paula Augusta Ismael da Costa - - - Justificada 

 
 

Histórico da votação: 
 
 Reunião 132/2023 do Plenário do CAU/PB  

Data: 06/10/2023 

Matéria em votação Aprovado o edital de Projeto de para patrocínio pelo CAU/PB.  
; 

 
Resultado da votação: Sim (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (03)  
 
Ocorrências: 
 
Condutor dos trabalhos: Presidente do CAU/PB, Eduardo de Oliveira Nóbrega Filho 
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